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RESOLUÇÃO CEMA 070/09 - ANEXO 14 MODELO DA DLAE 

 

 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL 

 

 
   10.1.2 - DLAE -   

          
          

Secretaria de Estado 
         

         

do Meio Ambiente e  INSTITUTO AMBIENTAL DO        

Recursos Hídricos  PARANÁ        

     1)  
X.XXX.XXX-X 

Nº  
  

Diretoria 
  Protocolo N.º:  

XXX 
 

       
         

  de Controle de Recursos        

  Ambientais        
           
2) DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA ATIVIDADE DE:  

10.1.5.1.1.1 

 
O INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP, COM BASE NA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS NORMAS PERTINENTES, E TENDO EM VISTA O CONTIDO  
NO EXPEDIENTE PROTOCOLADO SOB O NÚMERO ACIMA CITADO, EXPEDE A PRESENTE DECLARAÇÃO A:  
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE  
3) RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 

 
 4) CNPJ/MF OU CPF/MF 5) INSCRIÇÃO ESTADUAL - PESSOA JURÍDICA OU R.G. - PESSOA FÍSICA  

         
 6) ENDEREÇO COMPLETO    7) BAIRRO   

         
 8) MUNICÍPIO/UF   9) CEP 10) TELEFONE PARA CONTATO  

 
11) DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL  

DETALHAR O TEOR DA DECLARAÇÃO, PREMISSAS E CONDICIONANTES PARA SUA CONCESSÃO; 

 

 
CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO, LOCALIZAÇÃO, ÁREA DO EMPREENDIMENTO, RURAL OU URBANA; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTA DECLARAÇÃO ESTÁ VINCULADA À EXATIDÃO DAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS PELO INTERESSADO E NÃO 

EXIME O EMPREENDEDOR DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS AMBIENTAIS ESTABELECIDAS EM DISPOSIÇÕES LEGAIS, 
REGULAMENTARES E EM NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS AO CASO E O SUJEITA À FISCALIZAÇÃO E ANULAÇÃO DA 
PRESENTE DECLARAÇÃO, CASO SEJAM CONSTATADAS IRREGULARIDADES, BEM COMO À AUTUAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS.  

O IAP PODERÁ, A QUALQUER MOMENTO, INVALIDÁ-LA CASO VERIFIQUE DISCORDÂNCIA ENTRE AS INFORMAÇÕES E AS 
CARACTERÍSTICAS REAIS DO EMPREENDIMENTO.  

CASO O EMPREENDIMENTO SE LOCALIZE EM MUNICÍPIO HABILITADO AO LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES DE IMPACTO 
LOCAL, O EMPREENDEDOR DEVERÁ DIRIGIR-SE AO MUNICÍPIO PARA REGULARIZAR O LICENCIAMENTO AMBIENTAL.  

AUTENTICAÇÃO PELO INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ  
12) VALIDADE DA DLAE 13) LOCAL E DATA 

   
14) Nesta data, o requerente acima qualificado não consta 

15)
 
CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DO

 
IAP

 
como devedor no cadastro de autuações ambientais do  
Instituto Ambiental do Paraná.  
1A VIA – REQUERENTE 2A VIA – PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 


